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SECRETARIA DE DETIE§A SOCIAL

polÍcn Un ITAR DE PEnNAMBUco
QUARTEL DO COMANDO GERÂL

omenrinaoNTo DE coNTRÂTos s coNvÊxros

couvÊuo DE cooPERAçÃo rÉcrucr E

ADMINI§TRATIV.|" QUE ENTRE §t CEI.E}RAM O
EsrADo ou runneuruco, com INTERvnmÊxcH
DA §8,CRE'TARIA DE DETB.SA §OCT^Lt POR
nvrrruwÉoto oe rollcn MILITAR E, Do ourno
LADo, o MUMchIo pp roRrrÂMA - PE.

O ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica dc dteito público intêrno, inscrito ao CNPJ/MF sob o no

10,5?1.98"0001-25, com inüerveniêocia da SECRBTARTÀ DD DEF§§^ S(rcLL (§D§), inscrita no

CMJ/IUF sob o qo 02.960.040/000I {b, corn sodÊ nâ Rua Sto Gcúldo, n} ll l, bairro do §anto Amaro, Recife

(PB), n 6te ato rtprtcontada Por san tituhr, o §r. ÀLES§ANDRO CAIVÂLHO LIBER^TO DE MÁTTO§,

À."iiUrio dc Defosa Socirl, brasilciro, casado, Dclogado dc Pollcb Fcdsrtt poÉser do CPF/MF sob o no

650,0E2.ó65{4. Cédula de ldcntidade t' 9.35ó.945-SDS/PE, r.sidÊntc e donidllrdo nesta cidade; por

inrermédio dô pOLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCTO (PMPE), CNPJ/MF o' 11.433.190/0001-57,

scdiaô na furs AmÊÍo Be2grra' S/l'{, Praça do Dorby, Derby, Rcoifo (PE), neOo Uo rcprcsenuda pelo rcu

Comandanto Gerat" o Ccl PM lXfÔXlO r'RANCISCO PEn§InJl NETO, brâsileim, casedo, militü,
porador do CPFÂvÍF n 257.313.094.8? e ds Cédulo dc Idontidadc no2I.727-PMPE,residenteedomiciliado
iresta cidadc; ora denominada PnIMEIRO CONVENENTE. c do oum l&do, o MUNICIPIO D§
TORITAMA (P§), inscrito no C}IPIÂvÍF sob o no 11.256.054/0001-3% doravmto denooinado §EGUNDQ

COI{VENENrE. nêsto ato representado, constitucionalmont! por seu nelp o Sr. ODON fERREIRA DÂ
CUmEiÉrc, casado, portsdtr ds cédula dc identklsdc no 1282.31-§D§lPEi iÍt§cÍito no CPFÀíF sob n'
124,342,304-§2, psidenro c dômiolliado no municlpio de Toritama (PE), com fuldsnênio no Dccroüo Estaduâl

,no 28.E20, ae iO ae jureiro de 2fi)6; na Loi Complementar no l0l, de 04 dc ruaio do 2000; bcm como a Lei

Complearcntar no 04i, dc 3l de janciro d€ 2003, em seu rtigo 40;-a Constituição E3tadud cm seu arrigo 3?'

inciso xxII, firmam o presente c-oNvÊNlo, mediante rs segulntos clÔurulas c condiç§.s:

CLÁU§ULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 O presdto CONVÊNIO tcm por objao a mútüa Cooíp(ração Tócnica .e. AdminisrratiYa entre os

convenentcs para epoio e reforço especiat das açõcs de Defesa Social no Mrmiclpio dc TORITAMA (PE),

conforme Plano de Trabalho, Ancxo I dcste insÚumcnto.

CLÁU§I'LA §EGUNDA - DO PLANO DE TRÀBALHO
2.1 O plano dl Trabalho apmwdo é parte integraüte do prosentc instrulÇnto e ostá di§po3to como Anexo I,

deveÉ ser fielmotrte cumprido pelâs partes, sob pena dc imcdiata rBavaliaçlo e rescisão deste ajuste.

CLÁU§ULA TERCEIRA - DÀ§ ATruSUIçÔES

3.1 DO PRIMEIRO CONVENENTE
a) Emprcgu Policiais MilitsÍes da Companhia Indcpcrdcntc do Opcraçoer de Sobrtvivêmia nâ Caatinga -

CIOSAC, no Municipio dc TORITAMÀ - PE' para execuçâo das açõos objoto dcsto Convênio.

b) Resolvtr os problernas dc ordcm administrativa c disciplinar que cnvolvam o policiamonto, objeto

prcsênte convênio e os ilícitos que venham a comprometeÍ I scgurançt dc bços c pessoas. assim

ns msnutênçâo da ordem pública no MunicÍPio;
Projotos dossnvolvidos pclo Municlpio dec) Partioipar ativa e colaborativamento de Programar e

Toritama c do suas sccrÇtarils, que esejam voltados para o comb& o a rtrMncias às &ogas; a

viotência nes escolar; a violência contra os idosos e abusos çontra criaoças, Jovcru c adultos;

d) Administrar os Problamae de

execução dcste Convênio;
e) Encamiúar ao §egundo Con

dcsre convêaio, o §eu ex&8lo
efcitos jurldicos.

ordern institucionai que evcDtualmcntG porsan srrgir am dccon€ncia da

vencntc, no prazo de 05 (c!nco) diar

d;,turha

útgi§, I contar da data da assinatura

EstaduâI, a fim de que produzr seus
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3.2 DO §EGUNDO CONVENEÀüIEI

a) Dispouibilizar imóvel para instalação operacional da Compaúia Indopendonto de operações de
Sobrevivência na Caatinga - cIOSAc, arcando com todas as a*p..r, para fiucionaminto do
âquaÍtslemento, inclusive triburos e cncargat acessôrios;

b) À ánBs do imóvol d"yo jo.pt:qrder compartimeotos psra GEbinetê Comando, Alojamento do
Cornardo, §uFComendo, §ogo Admloistruivq scção t sih ac instn4âo, Corpo da Guúa, Reserva
do fiEtcrisl bélicq Copa/cozhlrâ, Alojnrcnto dos oficiais, abjamánto aoj Sug rsN i scis,
Alojamcnto dos Cabos / Soldados, Reservado do arnoeiro, Álojúcnto da gurda , Sala de visita /
cspcra, banheiros.

c) Disponibilizar os doÔumentos do imóvel para o primciro ConvonenÍe, como cópia do contrato de
hcaÉo; cópia da certidão dr registro do lmóvel; cópie de cêrtidlo íogativa dc'd{bitos qu-to uo
Imposto Predid Tsnitorial Urbano - IPTU o â Taxa de Prevonçlo do incêndios - TpEl;'cópia da
gottidâo noSstiva do ônus sobre o imóvcl, ainlizadt até dols m$cs Entos da assittotun ao'con'vCnio;
hudo dc avaliação do imóvel, acômpanhado de regisro fuográ§co; cópia da quitrçlo Oas contas de
coergia clé0ica e dc água e egoto.

t d) Cugtcar contas dc águq cl|€ryia olétricr c tolofone§/ixtornst utill-útns cm raz[o do scrviço público
pcla Compahia ds CIOSÂC scdirda oo munictpio de TORITÂ},{Á CIE);e) Efctuar a martutonçâo, conssryação a mclhorias no imóvel;

0 DisponibilizaÍ rnâtcúl de expodicntç c limgczr measatmentc;
g) Âparchar lraóvel disponibilizado para^CIOSAC no municipio dç TONTÂMA (pE) com os bens

discrimlnados no Ancxo Il desrê CONVÊNIO.
h) Comunicar cvonü8i§ ocorrências veriÍiçadas ou prcvistas a Êm dc quc a pMpE (CIOSAC) possa etuar

prcventivamcnto.

' 
i) Rosponsabítzu-sc pelo pagamcoto dl publicação do cxüato dcsto Convênio na imprrnra oficial, no

pnzo etabolecido no paúgnfo &rico do BÍr. 6l ds lei no 8.666y'93, rcmctondo paà a Scqetariá ae
Dofoss §ocial, via Pollcia Miliar dc Pemambuco no pra:ro de 60 (sessenta) dtrs, a contar ds dat d€
assinatura destç ajuste, cópia da publicação, sob pena di incficácia.j) Remeter cÓpia da Ptsteção ds contas feita ao Tribunal dç Coatas do Estado (TCE), referente ao
presente Convênio, para o Primeiro Convenentc.

3,3 Compete aos Convenentos conJuntancntc:
a) lúanter o pcrfeito enEossmento, visando à plena cxecuçlo deste Convênio, solucionando os câsos

omi§§os, as dúvidas ou divcrgencias porv€ntura cfiistêntr§, através dc cotuultas c mútuos
entondimeotos, roavaliando, ampliando ou suprirnindo cláusulas, por meio dÊ tcÍmor aditlvos.

cLÁu§uLA QUART.À - DO pRÂzo E DA PRORROC^ÇÃo
4.t O prszo dc vigência deste Convênio seú de 60 (scssenta) mescr,
alrcrado por intoressc dos convenentes. *--

CLÁU§ULA QUTNTA- DA DE§TINAçÃO DO§ BEN§
5'l Os bons edguiridos para exocução do Convênio, os quais estão rclacionarlos no Anexo II do presente
insrurtaro, inEgÍaÍso o patrlmônio do primelro Convcnonte paÍa assoguÍar a coatinuidade politica ae
§êgulnça"

e contar da sssinaturo, podendo ser

CLÁÜSULA §EXTÁ,. DO§ RECT'R§OS

1l_1.ll."tt das doaperas previsüas na Clúusuta Tcrccira scÍá curtcadr exctusivanrodo polo Município de
TORITAMA(PE).
ó'2 A classificsçlo oryamentária pra a execução destc CONVÊNIO têm cosro fontc os rccunros próprios do
municlpio do TORITAtvtA - PE e conçrão de acordo

tíÍtúa üi, {,utÚr,r

0

o seguintc detalhameúo:

Pâginr 2 dc 4

\

I

PRETEITO



s
çfi lr'rx,xu,r,urc i/

frr'ríâríililCO
SECNETARIT, DE DEFE§A §OCIAL

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
QUÂRTEL DO COMANDO GEnÀL

DEpARTÀMErtro uE coNTRATos s coNvÊMos

ANEXO I
PLANO DE TRABALHO

Mútll Coop!ÍrÉo T&[hr o MlniniaÍrtivr odn oa Btr,Taú.a DÍr
DGfs Sooid m Mülic+io d. TORTTAM^ (pE), §rrôíD. caUo6iao

atôlo . üÍseo ..p.cirl d3 .{ô..
nr CLUclb §qlrô. 60 (Earaú) Íná..

0t
eçOê dr goh c r!fogo SG3id d.l rf6c. d. Dre.. Socirl m Munirgío do ÍrOffTAMl. Olr, r. rdg cc lds

Ll DitpoÍubiliE illór/ôa DÍr r4rrtolrBo do o&*iy{ ô CIOSÀCr'pàiífB, rlltdo sor!
u da*ãr roÍtílotaa I lÊçlo & húôd,

l.rds eo uÊs

l.l
cüdrrso!ür do lgra axi@
svieo Cúülico r CooDmbh ô CIO§^C ô tulDict*, ô
TORTTTMA GII

I. MÊ§ co. r,.ds

rJ Be,Or r mrtr.t!ç|.lt cüsv$fo ê euo.ú rp igrôwl l. I\G§ 60 r,{Ês

l,a DlaoÉílür n*rirt do -qçdi.aro o linpcre. l'lvGs óO lrGS

^orslf,lrcqlo 
o tocd odÊ rrÍ{ tda do CIOBAC âtÍ TodElr - pB coí ban oórair nLdoqdoc

!o Âe@ ü. I MÊS ITNds

ALE§SANDRO CARV

CcIPM
PO

APR ODOPLANO

Recife, ot de 20t5
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§ECRETAruA DE DÊ.trI§A §OCIÀL

ror,Ícre MILITAR DE PEnNÀuBUco
QUAATEL DO COMANDO GERAT,

»spÂnranfrEmo DE colmg Tos r coxvÊxros

Conta da Dotação Orçamentárla: . ' ;

1400 - Poda Executivo.
2020 * Sçcmtaria Municiptl de Adminigsaçâo.

041230022015 - Mmúàçro dc Ativkladco da §cgçtaria de Admioistrsçto c Finanças &122000072.0014 -
l,Íroutardo das Âtividador e Cocdsrrçto c Controlo dor §oviços Adrrlnirtrativos da Sccrçaria.

3.3.90.30 - lúdcrial do Coneuno;
3.3.90.36 - O,utros §crvlços do Tcrcciro *Pocsoa Jurídics;

3.3,90.39 - Ottror Sorv§os do Tacoiros - Pesoa Jurldica'

6.3 Psrs Gx6614üo unral do pra§tnte ourvtnio oSão prcti*ot rcqnsos m vdq dt R:§ 99.600,00 (nownta e nove

mil o raircçrrtoo) Í!ais, cllsúãe p6b pr€Êtum do TORTTAMA - PB cufornc C:rmogfona dc Finmcciro -
Aucxo m do pt§o[lta torao, poderndo s€r alta,tado cou o fim do nsrltsÍ o§ cuSlos pÍcvisto3 ns Cláusula Tcrceira,

c sêm rêpass€ finrnceiro para a Prüneira Convenentc.

6.4 Os recg6os nnanciiros do MunicÍpio TORITAMÂ (PE) pan o Convêoio não podor[o . ry t"1lo

desrinadoc a oulB§ dcsposu além drs previstas, sondo a rcsponsúilidade o pagsmúilo drs doryosas ajustadas

ncsgc inrtrümüto.

cr"lusm sÉTIMA - DA§ VEDAçÔü§
Z. Ê vedaaa a inclustro, tolortrcia ou úmisúo, sob pona de nulidade do ato e rccponsabilidadc do agente, de

cláurúas ou coadiç0os quc prcvcjam ou permitam:

7.1 Rcalizaflo dc despesas a tltulo dc tsto dc ad$ini§tsção, dç gertncia ou slmilâr;

2.2 pagunàto, a qualguer tltulo, a ssrvidor públlco, ativo, inrtivo ê pctuioniota, a emprogrdo pÚblico e a

servidír tempo*rio, inúgrantc de quadro de pesoal dc órg§o ou cnüdsdo pública da dmiÀl§fsç[o direta ou

Mireta;
?.3 Uülizaçao doc rccursos em fmalidade dlvcrsa da esnbclecida no Ftscntc iffuiunatrto de couvênio firmado'

aindr que em cuóter do cmorgência;
7.4 Ràizâçâo dc dospesas em aau Entr,Íior ou portcrior à srn vigÉncia" salvo no caso da última higótese' se

exprêssa c àodvadamànte autorizada pela autoridadc compctcntp c dcsde que o fato gerador da dcspesa tenha

ocorrido durante a vigência do lnstumento pactuado;

?.5 Âribuição dc vigência ou de ofêlto§ ffnücclmr rcroativo§;
7.6 Realizaçilo de dúpeeas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou dc oricntação social

nas quais úo constem nomcs, ilmbolos ou iaragcns que caracterizcm Promoção pessoal de autoridades ou

scrvidores públicoo;
?.? Delegaçao aas iUnçOes de regrrlaçío, do exerctcio do podcr dc polÍcia ou dç outas atiüdades exclusivas do

Estado;
7,8 AlisxaÉo do objoto do convênio, excsto no caso dc anpliação da execução do objeto lacuado ou para

reduçto ou exclusâo ds mcta, aom pmJulzo da funciorultdds do objoto oonEâtado o dosdc que ôxpre§§a e

molivadânont! artorizadâ polt áIú6idsd. compêrcnt! do corcêdcnto.

7.9 No coso de convênio ço[r Orglo ou sntid.do públrcq a vcdaç{o ôo 7,2 ítão se aplica a evcntuais despesas

com pessoal temporário contratado especificamentê pars â êxocuçlo do conv0uio'

CLÁU§ULA OIIAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCI§ÃO
g.l Estr Tcrmo do CoopemÉ poderÀ a $Etqucr t3srpo, Bq deirunciado pclos participantcs, devendo o

intcrcssado axtêmar formalmcnrc a g5 iotcnçto com a urtccçdlociç mínlma de 30 (trinta) diss da dsts qilc

prctends 6nc6ÍrÍlr a intouçío cooporativs d€fuids nestc Tormo, rcspcitando,sc is obrigrçõê! rssumidss entr€'ú§

8.2 A resclstro destc Termo de Cooperaçâo decorrerá do descumprimerüo dc qualquer de suas cláusulas ou \
participEBIes c suas nepcÍcugsõca qusrlto I possívcis tcrcciro intcrçesados

condiçõas, o'pcrando os seus efeitos de pleno diroito, irdcpêodcNrtemcnte dc noüficatüo ou interpelaçlo, judicial

que o lome nBterial ou juridicamente inexequÍvcl.

tÍÍtrlo
,t,
üú
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SECBETARIA DE DETX§A SOCI^L

por,lcn MrLrrAR DE PEnNÀMBuco
QUÂRTEL DO COM^NDO GENAL

DEpARTAMENT0 IIE coNTRÀros n convÊrqros

ANEXOII
BENs pARÂ EsrnuruRAa pnÉ»to opgucloNat, DA cIo$A€vrMPE EM ToTTAMA

pLANr^TAMENTo pSTRUTI RAL or »rsrrurulÇÃo Dos BENs

Birô com 03 gavotas1 Unid.
Unid. Cadeira giratória com braço

Crmdicionsdor de ArUnid.I

I Unid.
Muhifrincional Wireless com bulk inkUnid.I

Unid.I
Unid.

visiantsCadoira§2il
I

solteiroUnid7

Condiçionador de ArUnidI
soltciroCu8ÍdaUnid.I

FriUnid-I

Unid.n
Unid.

dc TV

corn 03

AI

I
Unid.I

Condicionador Âr

com
r.isistsntesCadeUnid.2

Unid.I
Cqrs i5 ouUnid.1

com bulk ink

@m
E

Unid.

Unid.I

4
comCadeiraUnid.A

Uoid4 Cadeira visitantcs
Condicionrdor ÂrUnidt

Unid.4
Multifirncional inkbulkcomw

or Core i5 ou

Unid.I
Unid.4

Armário comUnid4
Scannsr

Arciooador
Birô com 03

UnidE
Unid

II
I

UnidI
comCadeiraUnid1

brancoUnidI
UuidI

Corç i5 ouUnidI
Im kmbulkcomwfunciulti onalMUnidI

retratilTelaUnidI
e aneim escolarUnid50

0duriwrt&daíou,,
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SECRETARIA DE DEtrESA SOCIAL

POLICI^ Ii{IIJTAR DE PERNAMBUCO
QUARTEL DO COMANDO CERAL

DEPABTAMENTO DE CONTRATOS r COrWÊXrcS

t
I

dt SomUnid

Un com 03 vstas
I Unid
,,

Unid. Cadeiras -Com 041 çada uma.,)

I
I
1

I

If
I
I
I
,t

I
I

I

3n
I

Unid §ofá Um softl de dois I outo de És
Unid. Condicionador de Ar
Unid ho de TV
Unid wi lossn0 com bulk ink
Und Bebedouro coluna
Unid. Core ou

Birô corn 03
Unid Cadeirr com
Unid. içionador dê Ar
Unid. Corc i5 ou
Unid. com bulk ink
Unid, Armário
Unid. com STlnES c cuÍtas

Unid Mcsa c,om I 0 cnds tr8s
Unid Geladeira
Uuid com 06 boc8s

de 13
Unid. Fotno

de Ar
Unid. de TV
Unid Geladeira

Armáriocm com 04
Unid Colchão solteiro
Unid. Beliehos

Unid de Âr
Unid. deTV

Gçladoira
Un ArmÁrio em com (X
Uuid Colchão ti soltoiro
Unid. Bolichos

Uoid Condiçionador Ar
Unid Bebedouro Coluna
Unid Colchão
U ArmáÍio €m com 04
Unid

I
I
L

IT
I
I

I

I

f
I

4

I

1

3

IO

5TT
1

60

45

30 Bcliches

0donfervt§
DOtrEtrITA

com

Unid.

Unid

f §
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*§ECÀETARIA DE DETESA SOCIAL
POLICÍA MILITAR DE PERJ{AJVÍBUõO

QUARTBI,DO COMANDO GERAI; 
-

DEPARTÂMENTO DE CONTRATO§ E êõiVÊTTTOS

, AÀÍEXO III
CRONOGRAMA FINAIYCEIRO

I-IDE oDO A §ER EXECUTÁDO
Mútua Âe

de Defora social noM TORITÁMÂ
ODfG os convGnantes parS

dc confonao
e reforço ecpocial dar
naClóugulaII-META§ A SER.EM Á,TINGII}.AS / ETAP rA§E§AS oU DE

METÂ FASE oEs VLR,
MENSAL

VLR.
ANUÂL

VLR,
OLOBÂLI

I
aquartclamento do efsüvo
CIO§AC/PMPE, arcsrdo com
despcsar refcrentes à locaçIo
imóvcl.

Pafâ
ds
8S

do

Disponibilizar imôvel

R$3.500,00 R$42,000,00 R$210.000,00

1.2
utiliz8da§

CustcAr contâs de águc clétricaoocrgia
toe lofonedintamet, rtzâo€m

clp

do icoserviço prtbl nadesempeúado
dâ Âcros docCompanhia mun o

de TORITAMÀ

FJ83.500,00 R§42.000,00 R$2r0.000,00

1.3
Efetu aAT cmánutcnçEo, eonseÍveção
mêIhorias no imó LYE R$500,00 R86,000,00 Rs30.000,00

t.{ Disponibil tzar matsial dc e
Rt8800,00 RS9.600,00 RS4t,000,00

Torirama - pE, O{ d o àú*r"rbte ao ntS

«& IRA A

MUNICÍPIo DE ToRITÁMA . pB PREFEITO
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§ECRETAruA DE DEFT§A §OCIÀL

POLÍCIA MILITAR DE PENNAMBUCO
QUARTEL DO COMANDO GERAL

DEPARTÂMET.ITO DE COITTRÂTO8 E CONVÊNIO§

Prsfeiüo do Muriclpio de Toritrma - PE PREFEITO

Mrá*,;*ÁrJ- oDoNFERRETRÀDÂCrJNH Qdirnl.rnraú{,uu.

I Unid dç Âr
I Unid Colchão tipo solteiro
If,
I

Unidr
Unid. de Ar

Cama eoltpiro

3 Unid.
6 Unid. Colchão tipo solteiro
2 Unid. Armário êm aço com 04 port8s

II
3

Unid.E
Unid.

Bobedouro Coluna

I Unid. Condicionador de Ar
I Unid. Aparelho de TV
i Unid. Bebrdouro Coluna
I Unid. Antona ParaMlica
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